
TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE
1.1. Escola da Magistratura do Maranhão – ESMAM

2. OBJETO
2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de cadeiras e mesas para
as salas de aulas da Escola da Magistratura do Maranhão – ESMAM, conforme
condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de
Referência e seus anexos.

3. JUSTIFICATIVA
3.1. A presente aquisição justifica-se em razão da necessidade de substituição das
cadeiras e mesas da Escola da Magistratura do Maranhão – ESMAM utilizadas pelos
servidores e magistrados, em cursos, seminários e palestras, e devido ao uso, vem
apresentando diversos problemas e defeitos, necessitando assim, de substituição.
3.2. A especificação privilegia equipamentos de boa qualidade e durabilidade.

4. REGIME DE CONTRATAÇÃO
4.1. Sugere-se a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico (art. 28, inciso I
da lei 14.133/2021), haja vista que o objeto possui padrões de desempenho e qualidade que
são objetivamente definidos pelo edital,  por  meio de especificações usuais de mercado,
conforme art. 29 da lei 14.133/2021. 

5. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1 As propostas  deverão  conter  especificações detalhadas  dos  produtos,  mencionando
marca, modelo, dimensões, composição e demais referências que permitam perfeita análise
e aceitação. É facultado ao proponente o envio de fotos ou catálogos, bem como a indicação
de sítios na internet onde possam ser verificadas as características do material.  Deverá
conter também a identificação correta do proponente, como razão social, nome de fantasia,
CNPJ, endereço, telefones, representante legal, dados bancários e endereço eletrônico (e-
mail).
5.2 As propostas serão analisadas pelo pregoeiro e pelo setor solicitante dos materiais, que
poderão fazer diligências visando ao esclarecimento sobre as especificações dos produtos.
5.3. As propostas ofertadas com percentual de 40% do valor de referência da avaliação
deverão apresentar um estudo de exequibilidade com a devida comprovação de notas
fiscais de compra e venda. Cumpre frisar que, a comprovação da nota fiscal deverá ser feita
com a mesma marca do objeto deste termo de referência.

6. DAS QUANTIDADES E DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
As quantidades e especificações necessárias para o pleno atendimento da solicitação 
apresentada são as relacionadas nos quadros abaixo:



Cadeiras e mesas

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO
UNI
T.

QTD
.

VALOR ESTIMADO

UNITÁRIO TOTAL

1 CADEIRA FIXA COM BRAÇOS

ESTRUTURA QUATRO PÉS COM
RODÍZIOS

REVESTIMENTO DO ASSENTO EM
VINIL PRETO_VA

ENCOSTO EM POLIPROPILENO
PRETO

PINTURA DA ESTRUTURA PRETA LISA

70 R$ 1.040,70 R$ 72.849,00

2 MESA MÚLTIPLO USO TRAPEZOIDAL

MED. 1600X700mm COM TAMPO MDP
FREIJO_PURO

BASE 4 PÉS COM RODÍZIOS

PINTURA DA ESTRUTURA PRETA LISA

30 R$ 1.422,00 R$ 42.660,00

3 MESA MÚLTIPLO USO RETA

MED. 1200X600mm COM TAMPO MDP
FREIJO_PURO

BASE 4 PÉS COM RODÍZIOS

PINTURA DA ESTRUTURA PRETA LISA

20 R$ 1.235,39 R$ 24.707,80

4 POLTRONA FIXA TRAPEZOIDAL XG

REVESTIMENTO DO ASSENTO EM
VINIL PRETO_VA

PINTURA DA ESTRUTURA PRETA LISA

10 R$ 2.342,00 R$ 23.420,00

TOTAL R$163.636,80



6.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO MOBILIÁRIO PRETENDIDO PELA ESMAM

6.1.1 CADEIRA FIXA COM RODÍZIO, COM ENCOSTO EM POLIPROPILENO E BRAÇO FIXO

Cadeira quatro pés com rodízios e apoio de braço fixo. Assento deverá ser fornecido em 
formato anatômico de acordo com padrões normativos de ergonomia, composto por “alma” 
injetada em polipropileno com no mínimo 12 mm de espessura. Estofado em espuma de 
poliuretano injetado, isenta de CFC, com no mínimo 53 mm de espessura densidade mínima 
55 Kg/m³, devendo ser utilizado em seu processo, método de expansão por água, eliminando-
se uso de produtos químicos garantindo a resistência e qualidade. Revestido em tecido 100% 
poliéster ou vinil, cor a definir, e contra assento e borda protetora únicos, em polipropileno 
injetado. Dimensões mínimas do assento: 481x479 mm (LxP). Encosto moldado 
anatomicamente dentro das normas de ergonomia, produzido em polipropileno injetado com 
cor a definir, com bordas arredondadas. Deverá medir aproximadamente 483x434 mm (LxH). 
Estrutura do deverá ser em tubo de aço circular Ø25,4 mm, com espessura de parede mínima 
de 1,9 mm. A estrutura do encosto deverá possuir prolongamentos que formam a base para 
encaixe dos braços. Apoio de braço deverá ser produzido em polipropileno injetado cor a 
definir, encaixados e fixados na estrutura por parafusos.   Deverá conter 4 (quatro) rodízios em
nylon, com diâmetro mínimo de 50 mm, banda de rodagem em poliuretano. O acabamento e 
pré-tratamento das partes metálicas deste produto são realizados através do processo de 
fabricação para tratamento das superfícies garantindo o desengraxe, e preparação nano 
cerâmico do substrato, seguindo posteriormente por um processo contínuo para pintura 
eletrostática em epóxi a pó, mantendo camada mínima de 50 µm, e sequencialmente selagem 
da pintura a pó em estufa com temperatura não inferior a 200º. Este processo garante às 
partes metálicas, resistência à corrosão, uniformidade na superfície e acabamento das peças.
Apresentar:

Qualificação Técnica:
Manuais de uso e garantia, catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com identificação da 
marca, linha/modelo. 
Parecer Técnico Ergonômico do Produto (PTEP):
O Parecer Técnico Ergonômico do Produto (PTEP) deverá basear- se na Norma 
Regulamentadora NR-17 do Ministério do Trabalho e Previdência Social, apontando também 
as questões de usabilidade do produto. O Parecer Técnico Ergonômico do Produto deve ser 
emitido por profissional com registro em seu Conselho de Classe e habilitado na área de 
ergonomia, comprovando  sua expertise em ergonomia através de certificação ou diploma de 
especialização na área.
Apresentação de relatórios de ensaios, emitidos por laboratórios independentes, acreditados 

pelo Inmetro, em nome do fabricante do mobiliário objeto de análise, que comprovem que os 

produtos a serem fornecidos atendem às normas especificadas abaixo.

Todos relatórios de ensaios deverão ser apresentados com selo de acreditação do INMETRO.

Itens     Metálicos:  



ABNT NBR 8094 - Corrosão por exposição à névoa salina com grau de empolamento igual a 0

(zero) e grau de enferrujamento igual a 0 (zero), com no mínimo 1000h; 

ABNT NBR 8095 - Corrosão por exposição à atmosfera úmida com grau de empolamento 

igual a 0 (zero) e grau de enferrujamento igual a 0 (zero), com no mínimo 1000h; 

ABNT NBR 8096 - Corrosão por exposição à dióxido de enxofre  com grau de mpolamento 

igual a 0 (zero) e grau de enferrujamento igual a 0 (zero), com mínimo 1000h. Deverá ser 

determinado o volume de 2,0 litros de SO2 como parâmetro de ensaio; 

ABNT NBR 11003  - Determinação da aderência – Gr0 (X=0 e Y=0); 

ABNT NBR 10443 - Determinação da espessura da película com espessura média entre 50 e 

70 (considerando o fator de redução de 25 µm);

Itens De Espuma Flexível De Poliuretano:
ABNT NBR 8619 - Resiliência – com desempenho superior a 45% de resiliência ao impacto; 

ABNT NBR 14961 - Teor de cinzas com valores abaixo de 1%; 

ABNT NBR 8910 - Resistência à compressão com desempenho igual ou maior que 3 kPa em

relação à resistência a compressão 50%; 

ABNT NBR 9178 - Características de queima com velocidade de queima menor ou igual a 100

mm/min; 

ABNT NBR 8515 - Resistência à tração com valor igual ou superior a 8 psi, ou 55kPa;

ABNT NBR 8516 - Resistência ao rasgamento com valor igual ou superior a 175N/m;

ABNT NBR 8537  - Densidade com densidade entre 45 e 60;

ABNT NBR 8797 -  Deformação permanente à compressão com valor  máximo de 18% de

deformação;

ABNT NBR 9176 - Força de Indentação, com fator de conforto superior a 2.

Revestimentos Em Tecidos :
ASTM-D 4966 - Resistência à abrasão com valor igual ou superior a 3.000 ciclos, sem 
rompimento de fios; 
ASTM-D 4970 - Resistência à formação de pilling com desempenho entre 4 e 5; 
NBR ISO 105-X12 - Solidez da cor à fricção, (urdume e trama) com valores iguais ou 
superiores a 3 (úmido) e 4 (seco); 
NBR ISO 105-B02 - Solidez da cor à luz, com valor igual ou superior a 3; 
NBR ISO 105-C06 - Solidez da cor à lavagem, com valores iguais ou superiores a 3 (alteração 
e transferência); 
NBR ISO 105-D01 - Solidez da cor à limpeza a seco, com valores iguais ou superiores a 4 
(alteração); 
NBR ISO 105-E04 - Solidez da cor ao suor (ácido e alcalino), com valores iguais ou superiores

a 4 (alteração e transferência). 



APRESENTAR DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE 5 ANOS.

6.1.2 MESA TRAPEZOIDAL 1600X700X740 MM (LxPxH)

O tampo deverá ser fornecido em formato trapezoidal, em placa de partícula de madeira de 
média densidade, de 25 mm de espessura, com as faces, superior e inferior, revestido em 
laminado melamínico de baixa pressão com acabamento liso ou madeirado com a cor a definir.
As faces laterais devem receber borda reta produzida em PVC com no mínimo 2 mm de 
espessura, na mesma cor do laminado, com raios de 2,5 mm nas extremidades superior e 
inferior de acordo com as normas da ABNT de ergonomia. O tampo deve ser fixado na 
estrutura através de buchas de aço embutidas na face inferior do tampo e parafusos. Estrutura 
autoportante deverá ser composta por 4 (quatro) colunas verticais e rodízios. Deverá conter 
rodízios com função trava que deverá ser acionado pelo pé do usuário. Rodízios com ø 65mm.
As colunas deverão ser produzidas em tubo de aço-carbono de 50,8 mm de diâmetro e no 
mínimo 1,5 mm de espessura de parede, para fixação dos rodízios deverá conter chapa de 
aço-carbono com espessura mínima de 3,75 mm soldado na parte interna do tubo, através de 
solda MAG. Para fixação do tampo deverá conter uma chapa de aço com espessura mínima 
de 4,76 mm (em formato trapezoidal), montado através de parafusos na coluna. O acabamento
e pré-tratamento das partes metálicas deste produto deverão ser realizados através do 
processo de fabricação do fornecedor para tratamento das superfícies garantindo o 
desengraxe, e preparação nanocerâmico do substrato (ou similar), seguindo posteriormente 
por um processo contínuo para pintura eletrostática em epóxi a pó cor branca, mantendo 
camada mínima de 50µm, e sequencialmente selagem da pintura a pó em estufa com 
temperatura não inferior a 200º. Este processo deverá garantir às partes metálicas, resistência 
à corrosão, uniformidade na superfície e acabamento das peças.

Apresentar:
Qualificação Técnica:
Manuais de uso e garantia, catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com identificação da 
marca, linha/modelo. 

Parecer Técnico Ergonômico do Produto (PTEP):
O Parecer Técnico Ergonômico do Produto (PTEP) deverá basear- se na Norma 
Regulamentadora NR-17 do Ministério do Trabalho e Previdência Social, apontando também 
as questões de usabilidade do produto. O Parecer Técnico Ergonômico do Produto deve ser 
emitido por profissional com registro em seu Conselho de Classe e habilitado na área de 
ergonomia, comprovando  sua expertise em ergonomia através de certificação ou diploma de 
especialização na área.
Apresentação de relatórios de ensaios, emitidos por laboratórios independentes, acreditados 

pelo Inmetro, em nome do fabricante do mobiliário objeto de análise, que comprovem que os 

produtos a serem fornecidos atendem às normas especificadas abaixo.

Todos relatórios de ensaios deverão ser apresentados com selo de acreditação do INMETRO.

Itens     Metálicos:  

ABNT NBR 8094 - Corrosão por exposição à névoa salina com grau de empolamento igual a 0



(zero) e grau de enferrujamento igual a 0 (zero), com no mínimo 1000h; 

ABNT NBR 8095 - Corrosão por exposição à atmosfera úmida com grau de empolamento 

igual a 0 (zero) e grau de enferrujamento igual a 0 (zero), com no mínimo 1000h; 

ABNT NBR 8096 - Corrosão por exposição à dióxido de enxofre  com grau de mpolamento 

igual a 0 (zero) e grau de enferrujamento igual a 0 (zero), com mínimo 1000h. Deverá ser 

determinado o volume de 2,0 litros de SO2 como parâmetro de ensaio; 

ABNT NBR 11003  - Determinação da aderência – Gr0 (X=0 e Y=0); 

ABNT NBR 10443 - Determinação da espessura da película com espessura média entre 50 e

70 (considerando o fator de redução de 25 µm);

Bordas     de     PVC:  

ABNT NBR 16332 – Item 6.1.1 – Resistência à Luz UV, com graduação na escala de cinza 

Munsell de no mínimo 3 e não sendo observados danos, como, por exemplo, descoloração, 

mudança de brilho e cor, formação de bolhas e outros defeitos (comparativo da área ensaiada 

com a superfície não ensaiada usada como referência);

ABNT NBR 16332 –Item 6.1.2 – Determinação da Resistência ao Corte Cruzado, com valor 

igual ou maior a 3B;

ABNT NBR 16332 –Item 6.1.3 – Resistência ao Álcool Etílico, não sendo observadas 

alterações na cor, brilho, remoção de partículas da fita, etc. (não pode haver alteração em 

qualquer corpo de prova);

ABNT NBR 16332 –Item 6.2.1 – Resistência à Temperatura, submetendo os corpos de prova 

às temperaturas de 60, 70, 80, 90e 100°C, com graduações iguais ou superiores a 2;

ABNT NBR 16332 –Anexo A – Colagem (Resistência à Tração), com força máxima igual ou 

superior a 100 N.

Certificação Da Madeira:
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA CERFLOR; ou CERTIFICADO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA FSC – Forest Stewardship Council ou similares, desde que emitido por entidade 

ou organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente;

CERTIFICADO DE REGULARIDADE – IBAMA.

Garantia:

APRESENTAR DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE 5 ANOS.

6.1.3 MESA RETANGULAR 1200X600X740 MM (LXPXH)



Mesa retangular medindo 1200x600x740mm (LxPxH), 
TAMPO deverá ser em formato retangular em placa de partícula de madeira de média 
densidade com 25 mm de espessura, com a face, superior e inferior, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão, com acabamento liso ou madeirado, com cor a definir. As faces 
laterais devem receber borda reta em PVC com no mínimo 2 mm de espessura, com raios de 
no mínimo 2,5 mm nas extremidades superior e inferior de acordo com padrões normativos da 
ABNT de ergonomia. 
ESTRUTURA deverá ser autoportante composta por cavaletes laterais e travessa horizontal. 
Cavalete lateral formado por coluna vertical em formato redondo, produzida em tubo de aço 
redondo com no mínimo ø 50,8 mm com parede mínima de 1,5 mm de espessura. Para 
fixação do tampo deverá conter quatro chapas de aço de no mínimo 4,75 mm. Travessa 
estrutural deverá ser fabricada em chapa de aço com espessura mínima de 1,9 mm. Deverá 
conter 4 (quatro) rodízios em nylon, com trava.
ACABAMENTO O acabamento e pré-tratamento das partes metálicas deste produto deverão 
ser realizados através do processo de fabricação do fornecedor para tratamento das 
superfícies garantindo o desengraxe, e preparação nanocerâmico do substrato (ou similar), 
seguindo posteriormente por um processo contínuo para pintura eletrostática em epóxi a pó, 
mantendo camada mínima de 50µm, e sequencialmente selagem da pintura a pó em estufa 
com temperatura não inferior a 200º. Este processo deverá garantir às partes metálicas, 
resistência à corrosão, uniformidade na superfície e acabamento das peças.

APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

Qualificação Técnica:
Manuais de uso e garantia, catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com identificação da 
marca, linha/modelo. 

Parecer Técnico Ergonômico do Produto (PTEP):
O Parecer Técnico Ergonômico do Produto (PTEP) deverá basear - se na Norma 
Regulamentadora NR-17 do Ministério do Trabalho e Previdência Social, apontando também 
as questões de usabilidade do produto. O Parecer Técnico Ergonômico do Produto deve ser 
emitido por profissional com registro em seu Conselho de Classe e habilitado na área de 
ergonomia, comprovando  sua expertise em ergonomia através de certificação ou diploma de 
especialização na área.
Apresentação de relatórios de ensaios, emitidos por laboratórios independentes, acreditados 

pelo INMETRO, em nome do fabricante do mobiliário objeto de análise, que comprovem que 

os produtos a serem fornecidos atendem às normas especificadas abaixo.

Todos relatórios de ensaios deverão ser apresentados com selo de acreditação do INMETRO.

Itens     Metálicos:  

ABNT NBR 8094 - Corrosão por exposição à névoa salina com grau de empolamento igual a 0

(zero) e grau de enferrujamento igual a 0 (zero), com no mínimo 1000h; 

ABNT NBR 8095 - Corrosão por exposição à atmosfera úmida com grau de empolamento 



igual a 0 (zero) e grau de enferrujamento igual a 0 (zero), com no mínimo 1000h; 

ABNT NBR 8096 - Corrosão por exposição à dióxido de enxofre  com grau de mpolamento 

igual a 0 (zero) e grau de enferrujamento igual a 0 (zero), com mínimo 1000h. Deverá ser 

determinado o volume de 2,0 litros de SO2 como parâmetro de ensaio; 

ABNT NBR 11003  - Determinação da aderência – Gr0 (X=0 e Y=0); 

ABNT NBR 10443 - Determinação da espessura da película com espessura média entre 50 e 

70 (considerando o fator de redução de 25 µm);

Bordas     de     PVC:  

ABNT NBR 16332 – Item 6.1.1 – Resistência à Luz UV, com graduação na escala de cinza 

Munsell de no mínimo 3 e não sendo observados danos, como, por exemplo, descoloração, 

mudança de brilho e cor, formação de bolhas e outros defeitos (comparativo da área ensaiada 

com a superfície não ensaiada usada como referência);

ABNT NBR 16332 –Item 6.1.2 – Determinação da Resistência ao Corte Cruzado, com valor 

igual ou maior a 3B;

ABNT NBR 16332 –Item 6.1.3 – Resistência ao Álcool Etílico, não sendo observadas 

alterações na cor, brilho, remoção de partículas da fita, etc. (não pode haver alteração em 

qualquer corpo de prova);

ABNT NBR 16332 –Item 6.2.1 – Resistência à Temperatura, submetendo os corpos de prova 

às temperaturas de 60, 70, 80, 90e 100°C, com graduações iguais ou superiores a 2;

ABNT NBR 16332 –Anexo A – Colagem (Resistência à Tração), com força máxima igual ou 

superior a 100 N.

Certificação Da Madeira:
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA CERFLOR; ou CERTIFICADO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA FSC – Forest Stewardship Council ou similares, desde que emitido por entidade 

ou organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente;

CERTIFICADO DE REGULARIDADE – IBAMA.

Garantia:

APRESENTAR DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE 5 ANOS.

6.1.4  POLTRONA FIXA OPERACIONAL COM BASE TRAPEZOIDAL

Poltrona para sobrepeso, com base trapezoidal. Encosto deverá ser fornecido em formato 
anatômico, de acordo com os padrões normativos de ergonomia, composto por “alma” de 



madeira com espessura mínima de 12 mm. O encosto deverá ser fornecido estofado na parte 
frontal em espuma injetada de poliuretano com espessura de no mínimo 65 mm com 
densidade mínima de 50 kg/m³ devendo ser utilizado em seu processo, método de expansão 
por água, eliminando-se uso de produtos químicos garantindo a resistência e qualidade. 
Revestido em tecido 100% poliéster ou vinil, com fechamento através de zíper facilitando a 
troca dos mesmos quando necessário. Dimensões aproximadas do encosto 540x616 mm 
(LxH). Assento deverá ser fornecido em formato anatômico de acordo com os padrões 
normativos de ergonomia, composto por duas chapas em aço com, no mínimo, espessura 2,7 
mm e por uma alma em madeira com espessura mínimo 12 mm, entre as chapas de aço de 
reforço. Estofado na parte superior em espuma injetada de poliuretano com espessura de no 
mínimo 70 mm com densidade mínima de 50 kg/m³ devendo ser utilizado em seu processo, 
método de expansão por água, eliminando-se uso de produtos químicos garantindo a 
resistência e qualidade. Revestido em tecido 100% poliéster ou vinil, com fechamento através 
de zíper facilitando a troca dos mesmos quando necessário. Dimensões aproximadas do 
assento 563x537mm (LxP). Braço deverá ser um prolongamento da estrutura com apoio 
composto por “alma” de madeira compensada com no mínimo 12 mm de espessura, estofado 
na parte superior em espuma laminada de poliuretano com no mínimo 20 mm de espessura e 
densidade mínima de 20 kg/m³. Revestido em vinil na cor preta. Dimensões do apoio 
70x360x43mm (LxPxH). Estrutura deverá ser composta por 2 tubos com formato oblongo em 
aço medindo 18x43 com espessura mínima de 1,9mm, dobrados em formato trapezoidal 
unidos através de travessa frontal de suporte do assento em tubo de, no mínimo, Ø22,2mm e 
espessura mínima de 1,9mm. A estrutura deve possuir 04 sapatas em polipropileno do tipo 
deslizador. A união do encosto ao assento deverá ocorrer através de uma haste em aço 
dobrada com formato “L”, com no mínimo 8 mm de espessura. A fixação do encosto aos 
braços deverá ser por chapa de aço com no mínimo 3,35 mm de espessura aumentando a 
resistência do encosto. Os apoios de  braços, deverão ser fixados a estrutura por parafusos, 
facilitando sua manutenção. O acabamento e pré-tratamento das partes metálicas deste 
produto deverão ser realizados através do processo de fabricação do fornecedor para 
tratamento das superfícies garantindo o desengraxe, e preparação nano cerâmico do substrato
(ou similar), seguindo posteriormente por um processo contínuo para pintura eletrostática em 
epóxi a pó, mantendo camada mínima de 50µm, e sequencialmente selagem da pintura a pó 
em estufa com temperatura não inferior a 200º. Este processo deverá garantir às partes 
metálicas, resistência à corrosão, uniformidade na superfície e acabamento das peças.

Apresentar:

Qualificação Técnica:
Manuais de uso e garantia, catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com identificação da 
marca, linha/modelo. 
Parecer Técnico Ergonômico do Produto (PTEP):
O Parecer Técnico Ergonômico do Produto (PTEP) deverá basear- se na Norma 
Regulamentadora NR-17 do Ministério do Trabalho e Previdência Social, apontando também 
as questões de usabilidade do produto. O Parecer Técnico Ergonômico do Produto deve ser 
emitido por profissional com registro em seu Conselho de Classe e habilitado na área de 
ergonomia, comprovando  sua expertise em ergonomia através de certificação ou diploma de 
especialização na área.
Apresentação de relatórios de ensaios, emitidos por laboratórios independentes, acreditados 

pelo Inmetro, em nome do fabricante do mobiliário objeto de análise, que comprovem que os 



produtos a serem fornecidos atendem às normas especificadas abaixo.

Todos relatórios de ensaios deverão ser apresentados com selo de acreditação do INMETRO.

Itens     Metálicos:  

ABNT NBR 8094 - Corrosão por exposição à névoa salina com grau de empolamento igual a 0

(zero) e grau de enferrujamento igual a 0 (zero), com no mínimo 1000h; 

ABNT NBR 8095 - Corrosão por exposição à atmosfera úmida com grau de empolamento 

igual a 0 (zero) e grau de enferrujamento igual a 0 (zero), com no mínimo 1000h; 

ABNT NBR 8096 - Corrosão por exposição à dióxido de enxofre  com grau de mpolamento 

igual a 0 (zero) e grau de enferrujamento igual a 0 (zero), com mínimo 1000h. Deverá ser 

determinado o volume de 2,0 litros de SO2 como parâmetro de ensaio; 

ABNT NBR 11003  - Determinação da aderência – Gr0 (X=0 e Y=0); 

ABNT NBR 10443 - Determinação da espessura da película com espessura média entre 50 e 

70 (considerando o fator de redução de 25 µm);

Itens De Espuma Flexível De Poliuretano:
ABNT NBR 8619 - Resiliência – com desempenho superior a 45% de resiliência ao impacto; 

ABNT NBR 14961 - Teor de cinzas com valores abaixo de 1%; 

ABNT NBR 8910 - Resistência à compressão com desempenho igual ou maior que 3 kPa em

relação à resistência a compressão 50%; 

ABNT NBR 9178 - Características de queima com velocidade de queima menor ou igual a 100

mm/min; 

ABNT NBR 8515 - Resistência à tração com valor igual ou superior a 8 psi, ou 55kPa;

ABNT NBR 8516 - Resistência ao rasgamento com valor igual ou superior a 175N/m;

ABNT NBR 8537  - Densidade com densidade entre 45 e 60;

ABNT NBR 8797 -  Deformação permanente à compressão com valor  máximo de 18% de

deformação;

ABNT NBR 9176 - Força de Indentação, com fator de conforto superior a 2.

Revestimentos Em Tecidos :
ASTM-D 4966 – Resistência à abrasão com valor igual ou superior a 3.000 ciclos, sem 
rompimento de fios; 
ASTM-D 4970 – Resistência à formação de pilling com desempenho entre 4 e 5; 
NBR ISO 105-X12 – Solidez da cor à fricção, (urdume e trama) com valores iguais ou 
superiores a 3 (úmido) e 4 (seco); 
NBR ISO 105-B02 – Solidez da cor à luz, com valor igual ou superior a 3; 



NBR ISO 105-C06 – Solidez da cor à lavagem, com valores iguais ou superiores a 3 (alteração
e transferência); 
NBR ISO 105-D01 – Solidez da cor à limpeza a seco, com valores iguais ou superiores a 4 
(alteração); 
NBR ISO 105-E04 - Solidez da cor ao suor (ácido e alcalino), com valores iguais ou superiores

a 4 (alteração e transferência). 

APRESENTAR DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE 5 ANOS.

6.2. Da estimativa de custo
6.2.1. O custo total estimado para a contratação é de R$ 161.850,00 (cento e sessenta e um
mil e oitocentos e cinquenta reais)

6.3. Da indicação da marca ou modelo de referência
6.3.1. Da justificativa: a(s)  marcas/modelos  apontada(s)  em alguns  itens  da  tabela  de
especificações não são as únicas capazes de atender as necessidades do contratante.
Elas servem apenas de referencial cuja finalidade é dar clareza para as características e
padrões mínimos de qualidade, portanto, serão admitidos produtos de marcas/modelos
diversos, desde que similares, equivalentes ou de melhor qualidade.

6.3.2. Da prova  de  qualidade: na forma do art.42  da Lei  nº  14.133/2021,  a  prova de
qualidade  do(s)  produto(s)  apresentado(s)  pelo(s)  proponente(s)  como  similar  ao  das
marcas indicadas será admitida por qualquer um dos seguintes meios:
a) comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas
pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)
ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro;
b) declaração de  atendimento  satisfatório  emitida  por  outro  órgão  ou entidade de  nível
federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;
c) certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição
da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o
aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade credenciada.

6.3 Da sustentabilidade ambiental
6.3.1. Os bens ofertados deverão ser construídos, no todo ou em parte, por material
reciclado, atóxico e biodegradável.
6.3.2. Os bens ofertados devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
6.3.3. A comprovação das práticas de sustentabilidade indicadas nos subitens 6.2.1 e
6.3.4 poderá ser feita  mediante apresentação de certificação emitida por instituição
pública oficial  ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que
ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências deste Termo de Referência.
6.3.5. Em caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, o Contratante
poderá, antes da contratação, realizar diligências para verificar a adequação do produto
às exigências do ato convocatório, correndo as despesas por conta da licitante
selecionada. Caso não se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada
será desclassificada.

6.4. Da amostra



6.4.1 Caso solicitado, a amostra deverá estar devidamente identificada com o número do
Pregão e do item, bem como o nome ou razão social e o CNPJ da licitante, sob pena de
desclassificação da proposta;
6.4.2. O prazo para entrega da amostra, contado da solicitação do Pregoeiro em Sessão
Pública, será de 15 (quinze) dias úteis, improrrogável;
6.4.3. A amostra deverá ser entregue com a mesma especificação determinada neste Termo
de Referência, inclusive a cor;
6.4.4. A amostra deverá ser entregue aos cuidados da Escola de Magistratura do
Maranhão – ESMAM, situada no endereço Rua Búzios, s/n, Calhau, município de São Luís
– MA, telefones: (98) 32353231, e-mail: esmam@tjma.jus.br
6.4.5. Caso a amostra não seja recebida no prazo e condições estabelecidos neste Termo
de Referência, a proposta será recusada;
6.4.6. A análise técnica da amostra será realizada no dia seguinte da entrega ou em data
não superior ao dia útil subsequente;
6.4.7. No decorrer do procedimento de análise, a amostra poderá ser aberta, manuseada,
desmontada, utilizada, receber cortes, secções ou vincos a ser submetida aos testes
necessários, com vistas a confirmar o tipo e qualidade dos materiais aplicados na confecção
do material além de aferir as dimensões, tais como espessura, largura, comprimento e cor, bem
como outros atributos concernentes a componentes internos do objeto;
6.4.8. A amostra que porventura venha a ser solicitada à empresa vencedora ficará retida
até a entrega dos bens objeto do certame, para fins de conferência;
6.4.9. A amostra aprovada que não tenha sido avariada durante o procedimento de
avaliação será considerada como unidade entregue no ato da contratação. Caso contrário,
não será computada como unidade entregue e será liberada para retirada somente após o
recebimento do respectivo material;
6.4.10. A amostra porventura recusada ficará disponível na Divisão de Administração
Patrimonial para recolhimento por parte da licitante pelo período de 30 (trinta) dias corridos,
contados da data de homologação da licitação. Após esse prazo, a amostra poderá ser
doada, descartada ou tomada outro destino que a Administração determinar.

6.5. Da montagem
6.5.1 A montagem será realizada na  Escola de Magistratura do Maranhão – ESMAM,
situada no endereço Rua Búzios, s/n, Calhau, município de São Luís – MA, telefones: (98)
32353231, e-mail: esmam@tjma.jus.br
6.5.2 O prazo para atendimento da montagem é de até 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação do fiscal do contrato.

7. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
7.1 Do prazo de entrega:
7.1.1. O prazo para fornecimento dos materiais é de 30 dias, contados do recebimento do
empenho ou ordem de fornecimento, em remessa única.
7.1.2. A empresa vencedora deverá entregar os materiais na  Escola de Magistratura do
Maranhão – ESMAM, situada no endereço Rua Búzios, s/n, Calhau, município de São Luís
– MA, telefones: (98) 32353231, e-mail: esmam@tjma.jus.br

7.2. Do recebimento dos materiais
7.2.1 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
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Referência e na proposta.
7.2.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.2.3 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
7.2.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
7.2.5 O recebimento provisório  ou  definitivo do objeto  não exclui  a  responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7.3. Da forma de entrega
7.3.1. A  contratada deverá  entregar  tantos  quantos  forem os  itens  adjudicados  na  sua
totalidade, em uma única parcela, sendo vedada entregas parciais;
7.3.2. No ato da entrega,  o(s)  material(ais)  deverá(ão)  vir  devidamente acompanhado(s)
da(s) nota(s) fiscal (ais) e certidões de regularidade fiscal onde obrigatoriamente constará a
razão social, CNPJ e endereço correspondente àquele constante na nota de empenho;
7.3.3. A(s) nota(s) fiscal(ais) será(ão) rejeitada(s) caso contenham emendas, rasuras,
borrões ou outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de
48(quarenta e oito)  horas,  ficando o recebimento definitivo condicionado à resolução da
pendência;
7.3.4. O objeto do contrato deverá ser entregue em embalagem original do fabricante, no
endereço indicado em campo próprio deste documento, acompanhado de manuais de
instrução, termo de garantia e outros documentos pertinentes.

7.4. Do local e horários de entrega
7.4.1. Os materiais  deverão ser  entregues na  Escola  de Magistratura  do Maranhão –
ESMAM,  situada  no  endereço  Rua  Búzios,  s/n,  Calhau,  município  de São Luís  –  MA,
telefones: (98) 32353231, e-mail: esmam@tjma.jus.br
7.4.2. As entregas podem ser feitas no horário das 8:00 às 16:00 horas de segunda a sexta-
feira respeitando eventuais feriados e suspensão de expediente que porventura sejam
estabelecidos pela presidência do Tribunal de Justiça do Maranhão ou em decorrência de
feriados nacionais, estaduais e/ou municipais;
7.4.3. O fornecedor deverá, sempre que possível, agendar através dos contatos indicados
data e horário para realizar a entrega dos bens ou fornecer o número de rastreio do objeto
aos fiscais do contrato para as necessárias consultas.

8. DO PAGAMENTO
8.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão efetuará o pagamento à empresa
contratada,  após  o  fornecimento  dos  bens,  em conformidade  com as  necessidades  da
Administração, até o limite dos respectivos quantitativos contratados, conforme
especificações deste instrumento;
8.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à contratada, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do fornecimento do material, à vista da Nota
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato;
8.3. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão
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(nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as
fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do
certificado de regularidade do FGTS e  da Certidão Negativa  de Débitos  Trabalhistas  –
CNDT, emitida pela justiça do Trabalho;
8.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
8.5. A Nota fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que constar na
Nota de Empenho;
8.6. A Nota  fiscal  apresentada em desacordo com o estabelecido  no Edital  do  Pregão
Eletrônico e neste Termo de Referência ou com qualquer circunstância que desaconselhe o
8.7. pagamento será devolvida à contratada com a interrupção do prazo previsto para pagamento.
A nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização;
8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento
da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 
    TX      

I = 
    6/100

I = 0,00016438
365 365

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

8.9. Nenhum pagamento  será  efetuado  à  contratada  de  forma antecipada  ou  enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;
8.10. O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à contratada, os valores correspondentes
a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

9. DA SUBSTITUIÇÃO DO TERMO DE CONTRATO PELA NOTA DE EMPENHO
9.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será emitida
Nota de Empenho em substituição ao Termo de Contrato,  tendo em vista que o todo o
material será entregue de forma imediata e integral, não restando obrigações futuras
inclusive  quanto  a  assistência  técnica,  independente  do  seu valor  (Art.  95,  II  da  Lei  nº
14.133/2021);
9.2. A Nota de Empenho será encaminhada para o endereço de e-mail  informado pelo
fornecedor, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após sua emissão,  sendo necessário o
seu aceite expresso em igual prazo, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência;
9.3. O Aceite da Nota de Empenho emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:
9.3.1. A referida Nota está substituindo o termo de contrato,  aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital do Pregão
Eletrônico no Termo de Referência e seus anexos;



9.3.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência;
9.3.4. Na hipótese de a descrição do objeto indicado na Nota de Empenho não contemplar
de forma plena o detalhamento do objeto, prevalecerá aquela expressa no Termo de
Referência;
9.3.5. A contratada reconhece que as  hipóteses de rescisão são aquelas  previstas  nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.4. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021);

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Nos termos da Lei nº 14.133/2021, art. 155, O licitante ou o contratado será 
responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I- dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2 A Contratada que cometer  qualquer  das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, Lei nº
14.133/2021, art. 156:
- advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração 
cometida; II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela
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infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no
14.133/2021.
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da
Lei,14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do  caput  deste artigo será precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por
autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I
deste parágrafo, na forma de regulamento.
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
§  9º  A aplicação das sanções previstas  no caput  deste  artigo  não exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei
14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da lei
14.133/2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado
de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta
de 2 (dois)  ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.
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§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será:
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput
deste artigo;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº   12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade
competente definidos na referida Lei.
10.3 As penalidades serão anotadas em registro cadastral.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será permitida, em qualquer hipótese, a subcontratação dos itens previstos nessa
licitação.

12. DA REVISÃO DE PREÇOS
12.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as
situações descritas no art. 124, inciso I, alínea “b”, inciso II, alínea “d”.
12.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da Contratada, os preços iniciais
serão reajustados, conforme aplicação, pela Contratante, do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de
1994):
R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
12.2.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração
dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que
fundamente o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste
12.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
12.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
12.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
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12.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
12.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
13.1. Do contrato por escopo ou de execução imediata: O contrato terá vigência de 120
(cento e vinte) dias, a contar da publicação da Nota de Empenho em sítio eletrônico oficial,
consoante dispõe o parágrafo único do art. 72 da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021.
Entregue o objeto pela contratada e efetuado o pagamento pelo contratante, se exaure o
ajuste para ambas as partes, subsistindo apenas as garantias relacionadas ao produto;
13.2. Finalizado o prazo de vigência sem o cumprimento da obrigação por culpa da
contratada o acordo estará extinto e, nesse caso, a contratada será constituída em mora,
aplicáveis a ela as respectivas sanções administrativas;

14. DA GARANTIA DO OBJETO
14.1. Para os bens de consumo:
14.1.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no
mínimo,  90 (noventa) dias,  contado a partir  do primeiro dia útil  subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto,  obrigando-se a contratada a reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais
nela empregados (art.119 da Lei nº 14.133/2021).

14.2. Para equipamentos e materiais permanentes
14.2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de,  no
mínimo, 01 (um) ano, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, independente da
vigência do contrato de fornecimento;
14.2.2. No ato  da entrega,  o  bem deverá  vir  acompanhado de  termo ou  certificado de
garantia, manual de instrução, de instalação e uso do produto, além de indicação da rede de
assistência técnica situada no território nacional;
14.2.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante;
14.2.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas;
14.2.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a sanar os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,
reparos e correções necessárias;
14.2.6. As peças que apresentarem vício  ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais,  que apresentem
padrões  de  qualidade e  desempenho  iguais  ou  superiores  aos das peças utilizadas  na
fabricação do equipamento;



15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
15.1. São obrigações do contratante:
15.1.1. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada;
15.1.2. Comunicar à contratada, de imediato, qualquer irregularidade verificada na execução
do objeto;
15.1.3. Designar servidor para o contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização;
15.1.4. Exigir  o  cumprimento  de todos os  compromissos assumidos pela contratada,  de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
15.1.5. Pagar à contratada o valor resultante do fornecimento dos bens, na forma e no prazo
estabelecido no contrato;
15.1.6. Notificar  a  contratada, por  escrito, sobre imperfeições, falhas  ou  irregularidades
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;
15.1.7. Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos
serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam
medidas corretivas;

15.2. São obrigações da contratada:
15.2.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação ou para a qualificação, na
contratação direta;
15.2.2. A contratada se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;
15.2.3. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelo
fiscal do contrato, em estrita observância das especificações do Edital do Pregão Eletrônico
e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, quantidade, preço unitário e total;
15.2.4. Os  bens  devem estar  acompanhados,  ainda,  quando for  o  caso,  do  manual  do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;
15.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
15.2.6. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração,  substituir,  reparar,  corrigir,  remover,  ou  reconstruir,  às  suas  expensas,  o
produto com avarias ou defeitos;
15.2.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente contratação;
15.2.8. Comunicar  à  Administração,  no prazo máximo de 24 (vinte  e quatro)  horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
15.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,



exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, caso
haja;
15.2.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
15.2.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.
15.2.12. Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas;

16. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
16.1. A fiscalização ficará sob a responsabilidade da Escola da Magistratura do
Maranhão – ESMAM:
a) Gestor: AMUDSEN DA SILVEIRA BONIFÁCIO, Matrícula 99374;
b) Fiscal administrativo: A fiscalização ficará sob a responsabilidade da Coordenadoria
Administrativa da ESMAM, através da servidora LILIANE MENDES LIMA,
Coordenadora Administrativa da ESMAM, Matrícula 124289;
c) Fiscal técnico:  ALBERTO RACHID TRABULSI SOBRINHO,  Assessor Técnico da
Diretoria de Recursos Humanos (cedido a ESMAM), Matrícula 192658.

17. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
17.1 Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital.

17.1.1. A habilitação jurídica será verificada a partir da apresentação dos seguintes
documentos:
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual  – MEI:  Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada –
EIRELI:  ato constitutivo, estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
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17.1.2. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:
a) Fica dispensada a apresentação dos documentos de documentação relativa à
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional relacionados no art.67 da Lei nº
14.133/2021 em razão do estabelecido no Art.70, inc.III da Lei nº 14.133/2021 e Art. 20 da
Portaria-GP nº 812/2022.

17.1.3. Para fins de regularidade fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a
verificação dos seguintes documentos:
a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
e) certidão negativa comprobatória da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho;
f) declaração de que não emprega menor salvo nas hipóteses legalmente previstas no inciso
XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988;

17.1.4. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
a) Fica dispensada a apresentação dos documentos de habilitação econômico-financeira
relacionados no art.69 da Lei nº 14.133/2021 em razão do estabelecido no Art.70, inc.III da
Lei nº 14.133/2021 e Art. 20 da Portaria-GP nº 812/2022.

17.1.5. Documentação complementar:
a) Declaração de não parentesco no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão;

16.2. Das causas de inabilitação:
16.2.1. Além da não apresentação dos documentos supracitados, o Edital do Pregão
Eletrônico  disporá  sobre  as  outras  causas que reputarão ao participante  a  condição de
inabilitado;
16.2.2. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o servidor
responsável  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

São Luís (MA), data registrada no sistema
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